
Politica DMCA ! 

  

1. A Política de Uso Aceitável ("PUA") é fornecida de modo a dar aos nossos clientes um claro 

entendimento do que a Luso vd espera deles quando utilizarem os nossos serviços. O uso dos 

serviços da Luso vd constitui aceitação e concordância com a PUA e os TDS (Termos de Serviço) da 

Luso vd . 

  

  

2. Todos os pagamentos efectuados à Luso vd não são reembolsáveis, após os 14 dias . 

  

  

3. Apoiamos o fluxo não censurado de informação e ideias na Internet e não 

monitorizamos.activamente os clientes em condições normais. Da mesma forma, não exercemos 

funções editoriais sobre o conteúdo de nenhum site, email,newsgroup, ou outro material criado ou 

acessível através dos nossos serviços, à excepção de sites próprios. No entanto, e de acordo com os 

TDS (Termos de Serviço), poderemos remover qualquer material que, após análise pela Luso vd, 

possa ser ilegal, possa colocar Luso vdem litígio, ou que viole esta PUA. A Luso vd poderá cooperar 

com as autoridades legais e/ou terceiros envolvidos na investigação de qualquer alegado crime. 

  

4. A violação desta PUA por parte do cliente poderá resultar na suspensão ou eliminação imediata da 

conta, ou poderão ser ainda tomadas outras acções, SEM AVISO PRÉVIO.Este documento é fornecido 

com o intuito de informar o cliente da PUA da Luso vd.Veja os seguintes pontos de utilização e 

aplicação da PUA: Assegurar um serviço fiável aos nossos clientes; Assegurar a segurança e 

privacidade do nosso sistema e rede, assim como os sistemas e redes de outros. Cumprir com as leis 

existentes. Manter a nossa reputação como fornecedor de serviços. Encorajar o uso responsável da 

Internet e desencorajar actividades que reduzam o uso e valor dos serviços de Internet.A Luso vd 

pretende fornecer aos seus clientes acesso a tudo a que a Internet tem para oferecer.Enquanto 

apoiantes da livre expressão, certas actividades que possam danificar os recursos da Luso vd e/ou da 

Internet não serão permitidos. 
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